
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
008/2026 

 
CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ/SC 

 
 

OBJETO 

Execução dos serviços de drenagem, sinalização horizontal e vertical na ABL – 270 (Estrada da 
Produção), conforme portaria conjunta SGG/SEF/SIE Nº 13/2026, recurso SIE 50002/2025. 

 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$1.008.577,70 (um milhão e oito mil, quinhentos e setenta e sete reais e setenta centavos). 

 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 19 de junho de 2026 às 9h (horário de Brasília). 

 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor preço global. 

 
 

MODO DE DISPUTA 
Aberto. 

 
 

DOTAÇÃO 
Secretaria Municipal de Infraestrutura: 7000-7001-26-782-2601-1.134 Despesa 315 4.4.90.00.00 
Aplicações Diretas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 08/2026 
(Processo Administrativo n° 077/2026) 

 
 

O MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ, ATRAVÉS DA AGENTE DE CONTRATAÇÃO, TORNA 
PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO, 
NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 01 DE 
ABRIL DE 2021, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E ALTERAÇÕES E AS CONDIÇÕES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 

 
Os trabalhos serão conduzidos por servidora designada, denominada agente de contratação, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica www.bll.org.br. 
A servidora terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, 
examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela 
equipe de elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta 
com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições 
de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de 
apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade responsável pela adjudicação e 
propor a homologação. 

 
OBS: No momento de cadastramento da proposta já devem ser anexados os documentos de 
habilitação, na plataforma BLLCOMPRAS. 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: Secretaria de Municipal de Infraestrutura. 
DATA E HORA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: 05/06/2026 às 9h.  
DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: 16/06/2026 às 9h. 
DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 19/06/2026 às 08:30min. 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – SESSÃO PÚBLICA: 19/06/2026 às 9h. 
LOCAL: Plataforma BLL COMPRAS. 

 
1.​DO OBJETO 
1.1.​ Execução dos serviços de drenagem, sinalização horizontal e vertical na ABL – 270 (Estrada 
da Produção), conforme portaria conjunta SGG/SEF/SIE Nº 13/2026, recurso SIE 50002/2025, de 
acordo com as demais especificações constantes neste Edital e seus anexos. 
1.2.​ A estimativa do valor de contratação é de R$1.008.577,70 (um milhão e oito mil, quinhentos 
e setenta e sete reais e setenta centavos), conforme planilha e projeto em anexo. 
1.3.​ A licitação será em valor global, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

 
2.​DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1​ A participação na presente Concorrência Eletrônica se dará mediante realização sessão 
pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - 
em todas as suas fases através do Sistema BLL COMPRAS, disponível no endereço eletrônico: 
https://bllcompras.com/Home/Login. 
2.2​ Os interessados deverão se inscrever previamente, realizando o devido credenciamento junto 
à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, telefone: (041) 3097- 4600, e-mail: 

 

http://www.bll.org.br/
https://bllcompras.com/Home/Login


 

contato@bll.org.br; até o horário fixado neste Edital para o início da apresentação das propostas, 
devendo apresentar toda a documentação exigida para o respectivo cadastramento/credenciamento, 
que deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
a)​ Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, 
devidamente registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e 
Documentos, em se tratando de sociedade por ações, acompanhado da documentação de eleição de 
seus administradores; 
I​ - No caso da apresentação de alteração contratual consolidada, fica dispensada a 
apresentação das alterações anteriores à consolidação. 
II​ - Tal exigência se faz necessária tendo em vista a obrigatoriedade de se cadastrar todas as 
empresas participantes do certame, para fins de repasse de informações obrigatórias ao Tribunal de 
Contas do Estado; 
III​ - O Acesso a tais documentos, por parte deste Município, se dará somente na fase de 
habilitação do certame. 
b)​ Demais documentos exigidos pela BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
2.3​ O acesso do operador ao sistema, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluídos a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.4​ O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes à Concorrência Eletrônica. 
2.5​ Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública da Concorrência Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 
desconexão do seu representante. 
2.6​ É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.7​ A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
2.7.1​ O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará à Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela 
utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela 
entidade. 
2.8​ Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
2.9​ Não poderão disputar esta licitação: 
2.9.1​ Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.9.2​ Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.9.3​ Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
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acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
2.9.4​ Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.9.5​ Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.9.6​ Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.9.7​ Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.9.8​ Agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.9.9​ Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.9.10​ Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
2.10​ O impedimento de que trata o item 2.9.4 será também aplicada ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.11​ A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 2.9.2 e 2.9.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.12​ Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.13​ O disposto nos itens 2.9.2 e 2.9.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.14​ Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
2.15​ A vedação de que trata o item 2.9.5 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
3.​DA VISITA TÉCNICA 
3.1​ A visita técnica está prevista na própria Lei de Licitações, em seu artigo 63, parágrafos 2°, 
3° e 4°. 
3.2​ A necessidade da exigência de visita técnica é determinada pelo tipo de objeto/encargo que 
será realizado pelo futuro contratado, bem como as condições que envolvem o local onde ele será 
executado. Essa avaliação deve ser feita pela Administração Pública na fase de planejamento da 

 



 

licitação, ou seja, ela deve analisar se as condições do local são peculiares e relevantes para a 
perfeita execução do contrato. 
3.3​ A finalidade da visita técnica é propiciar aos licitantes, previamente à elaboração de sua 
proposta de preços, o efetivo conhecimento das condições reais do local onde será executado o 
objeto/encargo licitado. 
3.4​ O TCU entende que para efeito de qualificação técnica, poderá ser exigida, quando for o 
caso, comprovação de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações relativas ao objeto licitado. 
3.5​ Na hipótese de exigência de vistoria, deve o edital disciplinar a forma de fazê-la, a exemplo 
de inserção de condições que estabeleçam prazo, data, horário, endereço etc. A vistoria ou visita 
técnica deve ser feita pelo licitante, ou por seu representante legal, em horário definido no ato 
convocatório e preferencialmente em companhia de servidor do órgão/entidade contratante 
designado para esse fim. 
3.6​ Assim, as empresas interessadas devem entrar em contato com o setor de engenharia ou 
arquitetura através do fone (49) 3445-4322, ramais 1008 e 1009 e/ou email: 
engenharia2@abelardoluz.sc.gov.br, até a data de xxxxx, para agendar a visita técnica.   

4.​DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento. 
4.1​ Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço ou o percentual de desconto, juntamente com os documentos de habilitação, conforme o 
critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública. 
4.2​ O fornecedor deverá apresentar junto à plataforma do sistema eletrônico, sob pena de 
desclassificação, a Declaração Unificada, conforme modelo constante do anexo III deste edital. 
4.3​ O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
4.4​ No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
4.4.1​ Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
4.5​ Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
4.6​ Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
4.7​ Serão disponibilizados para acesso público todos os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes. 
4.8​ Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

 



 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
4.8.1​ Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 
4.8.2​ O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
4.8.3​ Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 
4.8.4​ Percentual de desconto inferior ao lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
4.9​ O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 
4.10​ Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
4.11​ O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
5​DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
5.1​ O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
5.1.2​Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 
5.1.3​ Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência; 
5.1.4​ Para efeito do subitem anterior admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 
pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a 
justa remuneração do serviço; 
5.2​Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 
5.3​ No momento da apresentação DA PROPOSTA serão exigidas a PRESTAÇÃO de 
GARANTIA na forma do artigo 58 da Lei nº 14.133/2021 como requisito de pré-habilitação, no 
patamar de 1,0% (um por cento) do valor estimado da contratação. 
5.4​ De acordo com o art. 58, da Lei n° 14.133/2021: poderá ser exigida, no momento da 
apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de 
proposta, como requisito de pré-habilitação. 
§1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a 
contratação. 
5.5​ Conforme o art. 96, da Lei n° 14.133/2021 a critério da autoridade competente, em cada 
caso, poderá ser exigida, mediante previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de 
obras, serviços e fornecimentos: 
§1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
I​ - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Economia; Conta Caução: PM.AB.LUZ-CAUÇÃO nº 12.690-X, do Banco do Brasil S/A, agência 
n.º 1382-X, de Abelardo Luz; 

 



 

Ou, 
II​ -seguro-garantia; 
Ou, 
III​ - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

caução, devendo anexar esta declaração junto aos documentos de habilitação. 
5.7​ Após a homologação do certame, as empresas devem entrar em contato com o setor de 
contabilidade conforme informado no item anterior, para que seja realizada a devolução da garantia, 
forma do art. 58 §2º da Lei nº 14.133/2021. 
5.8​ Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de 
proposta, conforme anexo deste Edital. 
5.9​ A proposta apresentada deverá contemplar o valor total dos custos da contratação, inclusive 
aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores. 
5.10​ A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de 
erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 
orientações a seguir: 
5.10.1​ Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 
execução contratual; 
5.10.2​ Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da 
planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de 
total ressarcimento do débito. 
5.11​ Se o regime tributário da empresa implica o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao Agente de 
Contratação ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, 
para os fins do previsto no subitem anterior. 
5.12​ Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.13​ A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.14​ Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.15​ O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
5.16​ Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
5.17​ O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelos órgãos de controle e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 

 



 

ao exato cumprimento da lei ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 

 
6.​ DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES. 
6.1​ A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2​ A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, 
conforme art. 59 da Lei n° 14.133/2021. 
6.3​Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.4​ A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
6.5​ A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
6.6​ O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
6.7​ O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Agente de 
Contratação e os licitantes. 
6.8​ Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
6.9​ O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste 
Edital. 
6.10​ Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.11​ O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
6.12​ O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta será livre a critério de cada 
licitante. 
6.13​ Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
6.14​ A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
6.15​ A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
6.16​ Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
6.17​ Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a 
Agente de Contratação, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
6.17.1​ Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pela Agente de Contratação. 

 



 

6.18​ Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 
6.19​ Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.20​ No caso de desconexão com a Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 
6.20.1​ Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de Contratação persistir por 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação expressa da Agente de Contratação aos participantes do certame, publicada na 
bll.org.br quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente 
depois de decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Agente de Contratação 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.21​Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.22​ Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006. 
6.23​ Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.24​ A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
6.25​ Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.26​ No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.27​ Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 
6.28​ A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
6.29​ Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 
6.29.1​ Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
6.29.2​Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
6.29.3​ Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
6.29.4​ Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle; 

 



 

6.30​ Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
6.30.1​ Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
6.30.2​Empresas brasileiras; 
6.30.3​Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.30.4​Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 
6.31​ Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Agente de Contratação deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 
6.32​ A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
6.32.1​ A Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
6.33​ Após a negociação do preço, a Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

 
7.​DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
7.1​ Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
7.2​ A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da 
Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta 
final, conforme anexo deste Edital. 
7.3​ A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação 
de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 
contrariem as exigências legais. 
7.4​ Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências 
do ato convocatório. 
7.5​ Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível conforme artigo 59, inciso III da lei n° 14.133/21. 
7.5.1​ Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que for insuficiente para a 
cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
7.6​ Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 

 



 

7.7​ Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 
exequibilidade da proposta. 
7.8​É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços: 
7.8.1​ Item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções ou 
Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos 
lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos 
não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade; 
7.8.2​ Item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções ou 
Dissídios Coletivos de Trabalho que tratam de obrigações e direitos que somente se aplicam aos 
contratos com a Administração Pública; 
7.8.3​ Rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e capacitação ou 
congêneres, pois tais parcelas já são cobertas pelas despesas administrativas (Acórdão TCU nº 
2.746/2015 - Plenário); 
7.8.4​ Rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver justificativa, na proposta, que 
indique, claramente e por meio de memória de cálculo, o que está sendo custeado, de modo a haver 
a comprovação da não cobertura do valor, direta ou indiretamente, por outra rubrica da planilha 
(Acórdãos TCU nº 2.746/2015 – Plenário, nº 64/2010 - 2ª Câmara e nº 953/2016 - Plenário); 
7.8.5​ Rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição 
Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL (Súmula TCU nº 254/2010); 
7.8.6​ Rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não está vinculado a 
qualquer contraprestação mensurável (Acórdãos TCU nº 1.949/2007 – Plenário e nº 6.439/2011 – 1ª 
Câmara). 
7.8.7​ A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do 
licitante, devendo a Agente de Contratação determinar que os respectivos custos sejam excluídos da 
Planilha. 
7.9​ Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores serão 
glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e contraditório. 
7.10​ Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 
custos especificados e a margem de lucro pretendida. 
7.11​ A Agente de Contratação analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na 
Planilha Orçamentária com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também 
quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação. 
7.12​ Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Agente de 
Contratação, desde que não haja majoração do preço. 
7.13​ O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
7.14​ Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
7.15​ A Agente de Contratação deverá verificar se a proposta apresenta o valor total dos custos da 
contratação, inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores. 
7.16​ Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 
7.17​ Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

 



 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata; 
7.18​ A Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 12 (doze) horas, 
sob pena de não aceitação da proposta. 
7.19​ O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Agente de Contratação por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Agente 
de Contratação. 
7.20​ Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Agente de Contratação examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
7.21​ Havendo necessidade, a Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
7.22​ A Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
7.23​ Também nas hipóteses em que a Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
7.24​ A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.25​ Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes da Agente de Contratação passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 
44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
7.26​ Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Agente de Contratação verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
8.​DA HABILITAÇÃO. 
8.1​ Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, a agente de contratação verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos 
inseridos no portal bll compras, e ainda nos seguintes cadastros: 
8.2​ Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 
8.3​ Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 
8.4​ Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
8.5​ A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
8.6​ Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligência para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
8.7​ A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
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8.8​O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
8.9​Constatada a existência de sanção, a Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 
8.10​ No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
8.11​ Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 
meio do PORTAL BLL COMPRAS em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica. 
8.12​ É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL BLL 
COMPRAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
8.13​ O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Agente de Contratação 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
8.14​ Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 12 (doze) horas sob pena de 
inabilitação. 
8.15​ Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 
8.16​ Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
8.17​ Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
8.18​ Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
8.19​ Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada no 
ANEXO II. 

 
9.​DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.1​ A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas a contar da solicitação da Agente de Contratação no sistema eletrônico e 
deverá: 
9.2​ Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal; 
9.3​ Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
9.4​ A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
9.5​ Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
9.6​ Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso. 

 



 

9.7​ Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 
9.8​ A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
9.9​ A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 
9.10​ As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
10.​DOS RECURSOS 
10.1​ Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante 
interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 
10.2​ O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo 
sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses 
10.3​O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.4​ Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

 
11.​DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
11.1​A sessão pública poderá ser reaberta: 
11.1.2​ Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
11.1.3​ Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
11.1.4​ Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
11.1.5​ A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 
11.1.6​ A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO 
DO PORTAL BLL COMPRAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

 
12.​DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
12.1​ Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior 
adjudica e homologa a licitação. 

 
13.​DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 



 

13.1​ O valor da garantia à execução corresponderá a 5% (cinco por cento) do valor inicial do 
Contrato e deverá ter vigência de no mínimo 180 (cento e oitenta) dias superior ao prazo previsto no 
Termo Contratual, e deverá, ainda, ser prorrogada sua vigência na hipótese de ocorrer prorrogação 
do prazo contratual e/ou sua complementação em caso de acréscimo de valor. 
13.2​ Será exigida garantia adicional do Licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, nos termos do §5º do art. 59 da Lei n.º 14.133/2021. 
13.3​A garantia à execução poderá ser prestada por uma das seguintes modalidades: 
I.​ Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Economia; 
II.​Seguro-garantia; 
III.​ Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 
no País pelo Banco Central do Brasil. 
13.4​ A garantia prestada responderá por eventuais multas aplicadas à Contratada, podendo ser 
retida para satisfação de perdas e danos resultantes de inadimplemento ou de ação ou omissão, 
dolosa ou culposa, da Contratada. 
13.5​ A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente. 

 
14.​DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
14.1​ Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
14.2​ O adjudicatário terá o prazo de 3 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital. 
14.3​ Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 3 dias, 
a contar da data de seu recebimento. 
14.4​ O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração; 
14.5​ O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
14.5.1​ Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
14.5.2​A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
14.5.3​ A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da 
Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da 
mesma Lei. 
14.6​O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
14.7​ Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 

 



 

no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, 
consulta prévia ao CADIN. 
14.8​ Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 
14.9​ Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 
edital e anexos. 
14.10​ Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 
15.​DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
15.1​ As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 
no Termo de Referência. 

 
16.​DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
16.1​ Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 
de Referência. 

 
17.​DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
17.1​As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 
18.​DO PAGAMENTO. 
18.1​As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 
19.​DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
19.1​ Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário 
que: 
19.1.1​Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
19.1.2​Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
19.1.3​ Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
19.1.4​ Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
19.1.5​Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
19.1.6​Apresentar declaração ou documentação falsa; 
19.1.7​Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
19.1.8​Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
19.1.9​Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
19.1.10​Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
19.2​ O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a)​ Advertência por escrito; 

 



 

b)​ Multa; 
c)​ Impedimento de licitar e contratar; 
d)​ Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
19.3​A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
19.4​ Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 
da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, 
no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão 
superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 
19.5​ Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município as sanções administrativas previstas 
neste edital. 

 
20.​DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
20.1​ Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
20.2​Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a)​ “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b)​ “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c)​ “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d)​ “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
e)​ “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste edital e nas cláusulas do 
Contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
20.3​ Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 
20.4​ Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 
à licitação e à execução do contrato. 

 
21.​DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

 



 

21.1​ Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
21.2​ A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
21.3​ A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, em 
campo próprio na plataforma BLL - https://bllcompras.com/Home/Login 
21.4​ A impugnação deverá ser dirigida a Agente de Contratação, e conter o nome completo do 
responsável, indicação da modalidade e número do certame, a denominação social da empresa, 
número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contato. 
21.5​ As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
21.6​ A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
21.7​ Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
21.8​ A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 
designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 
poderes para impugnar o Edital). 

 
22.​DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
22.1​Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2​ Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de Contratação. 
22.3​ Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
22.4​ No julgamento das propostas e da habilitação, a Agente de Contratação poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
22.5​A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6​ As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.7​ Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
22.8​ Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
22.9​ O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

 



 

22.10​ O Município de Abelardo Luz/SC, poderá revogar esta Concorrência por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do 
ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e 
contraditório. 
22.11​A anulação da Concorrência induz à extinção do contrato. 
22.12​A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
22.13​ É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorrência, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 
22.14​ O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no Portal Transparência, através do endereço eletrônico 
www.abelardoluz.sc.gov.br, e na Plataforma BLL, através do endereço eletrônico 
https://bllcompras.com/Home/Login. 
22.15​ Os Trabalhos serão conduzidos por Servidor do Município de Abelardo Luz – Estado de 
Santa Catarina, denominado Agente de Contratação (conforme portaria nº 253/2023), mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo da “BLL compras” 
constantes da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 
(https://bllcompras.com/Home/Login). 
22.16​ Mais informações referente a Concorrência Eletrônica poderá ser solicitado por e-mail: 
licitacao@abelardoluz.sc.gov.br e ou 49 34454322 – ramal 1013. 
22.17​Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
22.17.1​ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E TERMO DE REFERÊNCIA; 
22.17.2​ANEXO II - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO; 
22.17.3​ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA; 
22.17.4​ ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE 
MICROEMPRESA, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE; 
22.17.5​ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA; 
22.17.6​ANEXO VI – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL; 
22.17.7. ANEXO VII - MINUTA DE CONTRATO; 

Abelardo Luz/SC, 03 de junho de 2026. 
 
 
 
 

NERCI SANTIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E TERMO DE REFERÊNCIA 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1.​Objeto 

Execução dos serviços de drenagem, base e sub-base e de pavimentação com CBUQ – concreto 
betuminoso usinado a quente na ABL – 270 (Estrada da Produção), conforme portaria conjunta 
SGG/SEF/SIE Nº 13/2026, recurso SIE 50002/2025. 

2.​Local de entrega 

Os serviços serão executados na rodovia ABL -270, no no município de Abelardo Luz/SC. 

3.​Contato Responsável 

Alexandre Ricardo Passero 

E-mail: engenharia@abelardoluz.sc.gov.br 

Telefone: (49) 3445-4322 

4.​Introdução 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 
estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. O objetivo 
principal é estudar detalhadamente a necessidade de identificar no mercado a melhor solução para 
supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

5.​Descrição da necessidade 

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo fundamentar a contratação de empresas 
especializadas para a execução dos serviços de drenagem, base e sub-base e de pavimentação com 
CBUQ – concreto betuminoso usinado a quente na estrada vicinal da ABL - 270, entre os km 0,00 e 
5,06 totalizando uma extensão total de 5,06 km no município de Abelardo Luz. 

A pavimentação viária constitui um elemento fundamental da infraestrutura de qualquer município, 
sendo responsável por proporcionar melhores condições de segurança, mobilidade e qualidade de 
vida à população. Um dos principais desafios enfrentados pelos municípios é a melhoria das 
condições de trafegabilidade das vias, especialmente nas áreas rurais, onde o desenvolvimento 
econômico depende diretamente da eficiência do transporte. Dessa forma, a pavimentação das 
estradas torna-se essencial para garantir o deslocamento seguro de pessoas, veículos e mercadorias. 
Existe uma relação direta entre o desenvolvimento econômico e social e a disponibilidade de 
estradas rurais em boas condições. 

A pavimentação contribui significativamente para o fortalecimento das atividades produtivas, 
melhoria da qualidade de vida da população e valorização das áreas atendidas. Nesse contexto, a 
pavimentação da ABL-270, tem como objetivo proporcionar maior conforto, segurança e qualidade 
de vida às famílias que residem ou transitam na região, além de melhorar as condições de 
escoamento da produção agrícola local. 
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Ressalta-se que a referida via é classificada como via de classe funcional local, pois realiza o acesso 
direto a propriedades rurais e pequenas comunidades, permitindo a conexão da produção agrícola 
com estradas de maior hierarquia, como vias coletoras e arteriais, contribuindo diretamente para o 
desenvolvimento econômico da região. 

Atualmente, a via encontra-se com solo natural, apresentando irregularidades, erosões e acúmulo de 
águas pluviais, o que dificulta o tráfego de veículos e pedestres. A realização da base e sub-base 
permitirá a estabilização e nivelamento do terreno, reduzindo custos e retrabalhos na etapa seguinte 
de pavimentação asfáltica. O objeto consiste na execução de serviços de infraestrutura viária, 
compreendendo as seguintes etapas: 

-Drenagem Pluvial; 

-​Escavação e regularização do subleito; 

-​Compactação do subleito; 

-​Execução de sub-base em material granular (brita graduada ou solo brita); 

-​Execução de base granular (brita graduada tratada ou solo brita graduada); 

-​Compactação e nivelamento final conforme projeto técnico; 

-​Pavimentação asfáltica; 

-​Sinalização viária horizontal e vertical. 

6.​ Área requisitante 

Secretaria de Infraestrutura 

Responsável: Luiz 

Castilho 

7.​Previsão no plano de contratações anual 

Considerando que o Município de Faxinal dos Guedes possui menos de 20.000 (vinte mil) 
habitantes, ele está enquadrado na exceção prevista no art. 176 da Lei nº 14.133/2021. 

De acordo com esse dispositivo, os municípios com população inferior a 20.000 habitantes estão 
dispensados da obrigatoriedade de elaborar e publicar Planos Anuais de Contratações (PAC). 

8.​Requisitos da Contratação 

Trata-se de serviços de engenharia, tendo como objeto da presente contratação a execução dos 
serviços de drenagem, base e sub-base e de pavimentação com CBUQ – concreto betuminoso 
usinado a quente na estrada ABL-270, com extensão total de 5,06 km no município de Abelardo 
Luz. 

O serviço será norteado e executado de acordo com Projeto, com elementos necessários e 
suficientes, nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra, que assegure viabilidade 
técnica. A contratação objeto deste estudo preliminar apresenta os seguintes requisitos: 

 



 

Comprovar experiência anterior na execução de serviços similares, por meio de atestados de 
capacidade técnica emitidos por entes públicos ou privados. 

A empresa contratada deverá entregar a obra de modo a garantir a qualidade de seu serviço; 

Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica 
(RRT) de profissional legalmente habilitado, conforme exigido pelos Conselhos de Classe 
(CREA/CAU), abrangendo todos os serviços a serem executados. 

A empresa deverá seguir rigorosamente as exigências técnicas contidas nos projetos, memoriais 
descritivos e documentações complementares. 

A contratada deverá realizar, dentre outros serviços constantes nos documentos de engenharia: 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, e deverá ainda: 

Responsabilizar-se, pelo envio/transporte do equipamento, até o local onde será executado cada 
serviço, sob orientação do Setor responsável. 

Responsabilizar-se, pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, 
fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de pessoas e 
equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos 
e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação. 

Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de Processo 
Civil, no caso de, em qualquer hipótese, empregados da CONTRATADA intentarem reclamações 
trabalhistas contra a CONTRATANTE; 

Cumprir com as determinações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, relativas à segurança e 
medicina do trabalho; 

Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal 
necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais 
e Previdenciárias; 

Providenciar afastamento imediato, do(s) local(is) de execução do serviço objeto deste Contrato, de 
qualquer empregado cuja permanência seja considerada inconveniente pela CONTRATANTE.; 

Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados e terceiros, 
no desempenho dos serviços objeto do presente Contrato; 

Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a represente, 
integralmente, em todos os seus atos; 

Recolher o ISSQN devido; 

A CONTRATADA deverá apresentar a CND Federal, o CRF do FGTS e a CNDT da Justiça do 
Trabalho, juntamente com a Nota Fiscal; 

 



 

A contratada deverá fornecer anotação de responsabilidade técnica emitida por profissional 
devidamente registrado no CREA ou CAU pelos serviços executados. 

9.​Estimativa das quantidades 

A estimativa de quantidades para a contratação foi realizada com base nos projetos elaborados pela 
empresa terceirizada do município, no qual já constam os serviços e quantidades necessárias para 
efetivação do objeto. 

10.​ Levantamento de Mercado 

Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica 
e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. (inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 
14.133/2021). 

As soluções estudadas foram: 

A)​ Contratação de empresa para execução de todos os serviços; 

B)​ Contratação de empresa para execução parcial dos serviços, sendo parte executada pelo 
município. 

Feitas as análises, observa-se que o município realizando parte dos serviços, neste caso a 
terraplanagem e fornecimento de material pétreo (pedras) há uma redução significativa nos custos, 
uma vez que possui equipamentos e pessoal técnico para efetuar os trabalhos, deixando para o 
consórcio CIDIRIOS – o qual o município é integrante – utilizando-se da dispensa de licitação a 
execução da pavimentação propriamente dita juntamente com a sinalização. A questão dos itens de 
drenagem devem ser licitados. Para a aquisição do material pétreo, utiliza-se licitação já realizada 
(ATA) ou então específica para esta obra. 

Lembramos que como já existe um projeto executivo contratado anteriormente e uma planilha 
orçamentária levantada juntamente com o projeto é necessária a atualização dos valores quando da 
realização do processo licitatório. 

11.​ Estimativa do preço da contratação 

O valor estimado será obtido com base em composições de custos unitários do Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI ou outro sistema de referência vigente. 

A planilha orçamentária elaborada conforme o projeto técnico básico e a planilha de quantitativo 
considerando os serviços propostos e a maneira como será executada deve estimar um custo 
aproximado de R$10.000.000,00, que está dentro das projeções para o tipo de pavimentação que se 
pretende obter. Considerando os itens a serem efetuados pelo município deve ocorrer uma redução 
para itens a serem contratados na ordem de R$2.000.000,00 mais os descontos oferecidos pelas 
participantes do certame licitatório. 

12.​ Descrição da solução como um todo 

A solução adotada para a execução com a participação do município (execução de base e sub- base), 
pavimentação via consórcio CIDIRIOS e serviços de execução de itens relacionados à drenagem 
pluvial. 

 



 

A execução dos trabalhos relacionados deverá ser realizada por equipe qualificada, utilizando 
materiais específicos para cada tipo de superfície, assegurando acabamento uniforme, seguro e 
compatível com o padrão exigido para obras públicas. De acordo com as possibilidades levantadas, 
analisando os valores e diante das possibilidades existentes, considerando também o ciclo de vida 
do contrato, o critério de julgamento a ser adotado será: 

a)​ Execução de pavimentação asfáltica - através da modalidade dispensa, através do consórcio 
CIDIRIOS; 

b)​ Serviços de drenagem: através de Concorrência eletrônica, a escolha do tipo “menor preço” 
se justificando por ser esse o tipo mais vantajoso à Administração Pública, aumentando a 
competição entre as empresas participantes do certame, possibilitando assim, que a proposta 
vencedora seja realmente aquela de menor, dentro das especificações constantes no Edital, gerando 
com isso, economia aos cofres públicos. 

c)​ Serviços de sinalização viária horizontal e vertical: segue o mesmo procedimento descrito 
no item “b”; 

d)​ Aquisição de insumos: através de ata de registro de preços já estabelecida ou então 
específica para a obra em questão; 

e)​ Execução de terraplanagem, base e sub base: serviços a serem executados com 
equipamentos e pessoal da prefeitura municipal. 

Os itens para dispensa, concorrência e próprios são identificados em planilha orçamentária própria, 
as quais devem ser encaminhadas em separado para o setor de licitações. 

13.​ Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

Não se aplica. 

14.​ Demonstrativo dos resultados pretendidos 

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a 
contratação mais vantajosa para o Município. Buscando, assegurar tratamento isonômico entre os 
licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com 
preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato. O resultado 
pretendido é a melhoria e satisfação dos moradores dos bairros, obtendo: 

•​Uma plataforma viária regularizada e devidamente compactada; 

•​Melhoria imediata das condições de trafegabilidade; 

•​Redução de custos e tempo para a população que utiliza-se da rodovia; 

•​Aumento da vida útil do pavimento asfáltico a ser implantado. 

15.​ Providências prévias ao contrato 

Desenvolver um Termo de Referência que descreva de maneira clara e objetiva os requisitos 
técnicos, operacionais e legais necessários para a contratação. Esse documento servirá como base 

 



 

para o edital de licitação. Deve ainda, providenciar o licenciamento ambiental ou dispensa 
ambiental conforme legislação vigente. 

16.​ Contratações correlatas/interdependentes 

Contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal, interligando-se a 
essa prestação do serviço, mas que não precisam, necessariamente, ser adquiridas para a completa 
prestação do objeto principal. Uma contratação correlata em projetos de pavimentação refere-se a 
serviços ou aquisições que, embora não façam parte do contrato principal de pavimentação (asfalto), 
são necessários para a funcionalidade, segurança ou finalização da obra Inclui-se nesse ponto, os 
serviços de drenagem e aquisição de insumos (pedras). 

17.​ Possíveis Impactos Ambientais 

A intervenção será executada em via rural já consolidada, não exigindo supressão vegetal nem 
licenciamento ambiental complexo. Eventuais adequações de drenagem serão previstas no projeto 
técnico, garantindo conformidade com a legislação ambiental municipal e estadual. Deverão ser 
observados os descartes de material de pavimentação de acordo com resoluções ambientais sobre o 
material. 

18.​ Declaração de Viabilidade 

Diante do exposto, o presente Estudo Técnico Preliminar demonstra a necessidade, viabilidade e 
adequação técnica da execução dos serviços de base e sub-base da via em questão, etapa 
indispensável para a posterior pavimentação asfáltica. A contratação atende aos requisitos da Lei 
Federal nº 14.133/2021, fundamentando-se na economicidade, eficiência e interesse público. 

Abelardo Luz/SC, 14 de maio de 2026. 
 
 
 
 

Luiz Antonio Castilho 
Secretário Municipal de Infraestrutura 

 



 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo Nº 084/2026 

1.​DO OBJETO 

1.1​ Execução dos serviços de drenagem, sinalização horizontal e vertical na ABL – 270 
(Estrada da Produção), conforme portaria conjunta SGG/SEF/SIE Nº 13/2026, recurso SIE 
50002/2025. 

1.2​A presente contratação trata-se de uma concorrência. 
 

Lote Descrição Quant. Valor Unit. c/ BDI Valor Total 

1 Drenagem 1 R$874.401.77 R$874.401.77 

2 Sinalização Horizontal e Vertical 1 R$134.175,93 R$134.175,93 

Total Geral R$1.008.577,70 

1.3​ Os itens que compõem os lotes estão discriminados na planilha orçamentária em anexo a 
este procedimento. Os valores estimados foram obtidos com base em composições de custos 
unitários do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI. 

2.​JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1​ O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo fundamentar a contratação de 
empresas especializadas para a execução dos serviços de drenagem, sinalização horizontal e 
vertical na ABL – 270, entre os km 0,00 e 5,06 totalizando uma extensão total de 5,06 km no 
município de Abelardo Luz. 

2.2​ A pavimentação viária constitui um elemento fundamental da infraestrutura de qualquer 
município, sendo responsável por proporcionar melhores condições de segurança, mobilidade e 
qualidade de vida à população. Um dos principais desafios enfrentados pelos municípios é a 
melhoria das condições de trafegabilidade das vias, especialmente nas áreas rurais, onde o 
desenvolvimento econômico depende diretamente da eficiência do transporte. Dessa forma, a 
pavimentação das estradas torna-se essencial para garantir o deslocamento seguro de pessoas, 
veículos e mercadorias. Existe uma relação direta entre o desenvolvimento econômico e social e a 
disponibilidade de estradas rurais em boas condições. 

2.3​ A pavimentação contribui significativamente para o fortalecimento das atividades 
produtivas, melhoria da qualidade de vida da população e valorização das áreas atendidas. Nesse 
contexto, a pavimentação da ABL-270, tem como objetivo proporcionar maior conforto, segurança 
e qualidade de vida às famílias que residem ou transitam na região, além de melhorar as condições 
de escoamento da produção agrícola local. 

2.4​ Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a 
gerar a contratação mais vantajosa para o Município. Buscando, assegurar tratamento isonômico 
entre os 

 



 

licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com 
preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 

3.​CLASSIFICAÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA COMUM 

3.1​ A Lei n° 14.133/2021 em seu art. 6º, incisos XII e XXI, estabelece as definições de obra e 
serviço de engenharia também se valendo da referência à dimensão da alteração, nos seguintes 
termos: 

Obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como 
privativa das profissões de arquiteto e engenheiro que 
implica intervenção no meio ambiente por meio de um 
conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um 
todo que inova o espaço físico da natureza ou acarreta 
alteração substancial das características originais de bem 
imóvel. 

Serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de 
atividades destinadas a obter determinada utilidade, 
intelectual ou material, de interesse para a Administração e 
que, não enquadradas no conceito de obra a que se refere o 
inciso XII do caput deste artigo, são estabelecidas, por 
força de lei, como privativas das profissões de arquiteto e 
engenheiro ou de técnicos especializados. 

3.2​ Sob a égide da nova lei, a atividade será enquadrada como obra quando o seu exercício, 
por força de lei, for privativo das profissões de engenheiro e arquiteto, e, cumulativamente, ii) 
importar em inovação do espaço físico da natureza ou substancial alteração das características 
originais de bem imóvel. 

3.3​ A execução dos serviços de drenagem e sinalização na ABL–270 (Estrada da Produção) 
caracteriza-se como obra de engenharia porque envolve a transformação física do espaço, com 
intervenção direta no solo e na infraestrutura viária existente, resultando na criação ou melhoria 
permanente de um bem público. 

3.4​ Além disso a execução de drenagem e sinalização V e H não se limita a uma atividade 
isolada, mas integra um conjunto de intervenções que visam garantir a durabilidade, segurança e 
funcionalidade da via, alterando suas características físicas e estruturais. Há, portanto, a 
incorporação de materiais ao solo, com caráter duradouro, o que reforça a natureza de obra. 

3.5​ Assim, por envolver execução estruturada, técnica e permanente sobre infraestrutura, 
com resultado final que se incorpora ao patrimônio público, a contratação deve ser classificada 
como obra de engenharia, nos termos da legislação vigente. 

4.​DOS PRAZOS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 



 

4.1​ Os serviços devem iniciar em até 3 (três) dias, após a emissão da ordem de serviço, 
devendo seguir o cronograma físico-financeiro que encontra-se em anexo. 

5.​OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1​ Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do Contrato para 
acompanhar e fiscalizar sua execução; 

5.2​ Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis caso se faça necessário; 

5.3​ Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos 
preestabelecidos em contrato; 

6.​OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1​ A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.2​ Comunicar o CONTRATANTE acerca de quaisquer irregularidades e/ou infrações 
disciplinares cometidas. 

6.3​ Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato, inerentes à 
execução do serviço contratual. 

6.4​Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos serviços do Contrato; 

6.5​ Promover todas as ações para a boa execução e eficiência do objeto contratado, 
principalmente no cumprimento de todas as normas e exigências legais de qualidade e segurança. 

6.6​ Fornecer ao CONTRATANTE sempre que solicitadas informações e/ou esclarecimentos 
necessários. 

6.7​ A contratada deverá comprovar experiência prévia em obras similares, por meio de 
atestados de capacidade técnica emitidos por entes públicos ou privados. 

6.8​ Apresentar Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no CREA ou CAU, válida e com 
jurisdição na sede da empresa. 

6.9​ Designar profissional habilitado (engenheiro ou arquiteto) registrado no CREA ou CAU, 
com comprovação de vínculo empregatício (contrato social, carteira de trabalho ou contrato de 
prestação de serviços). Após a homologação e antes da celebração do contrato, a empresa terá 
10 (dez) dias para apresentar o visto do CREA/CAU-SC do responsável técnico e da 
empresa. 

6.10​ Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de 
Responsabilidade Técnica (RRT) de profissional legalmente habilitado, conforme exigido pelos 
Conselhos de Classe (CREA/CAU), abrangendo todos os serviços a serem executados. 

 



 

6.11​ A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, e deverá ainda: 

6.12​ Responsabilizar-se, pelo envio/transporte do equipamento, até o local onde será executado 
cada serviço, sob orientação do Setor responsável. 

6.13​ Será mantida na obra, uma equipe de operários com capacidade técnica específica para os 
serviços a serem desenvolvidos e em quantidade necessária ao cumprimento do cronograma físico, 
além do acompanhamento de um profissional de nível superior, da área de engenharia ou 
arquitetura, devidamente qualificado. 

6.14​ Cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, 
incluindo: Pagamento de salários e encargos sociais (com comprovação mensal); 

●​ Manutenção de Registro de Empregados (GFIP, CND, CEI/CNO); 
●​ Fornecimento de EPIs/EPCs e treinamento em segurança; 
●​ Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados e 

terceiros, no desempenho dos serviços objeto deste Contrato. 
●​ Assumir total responsabilidade civil, penal e trabalhista por atos de seus empregados. 

6.15​ Executar serviços conforme projetos, memoriais e especificações do edital, seguindo 
normas ABNT. Refazer serviços ou substituir materiais reprovados pela fiscalização, sem custo 
adicional. 

6.16​ A contratada deverá manter todos os controles exigidos pela legislação, incluindo a 
emissão de notas fiscais, a relação atualizada dos trabalhadores envolvidos na obra e a 
comprovação de que todos os empregados estão regularmente contratados. Antes do recebimento 
de cada parcela, inclusive a final, deverá apresentar comprovantes de pagamento de salários e 
recolhimento de encargos sociais, sob pena de bloqueio dos valores. Também será responsável 
pelo recolhimento da ART/RRT conforme as normas do CREA/SC e CAU. No canteiro de obras, a 
contratada manterá atualizados o diário de obra, alvarás, certidões e licenças necessárias para 
evitar interrupções. Quando solicitado pelo contratante, deverá apresentar: ART de execução e 
orçamento assinados pelo responsável técnico, orçamento e cronograma em meio digital, diário de 
obra, relação dos empregados com comprovação de registro, GFIP, CND, comprovante de 
matrícula no CNO/CEI e demais documentos que se fizerem necessários. 

6.17​ A empresa contratada deverá cumprir rigorosamente o cronograma físico-financeiro 
previamente estabelecido, observando todas as etapas e prazos definidos para a execução da obra. 
O prazo total para conclusão dos serviços, contado a partir da emissão da Ordem de Serviço, não 
poderá ser ultrapassado. Qualquer atraso na conclusão da obra poderá ampliar despesas e 
comprometer o funcionamento adequado dos serviços oferecidos à população. Assim, eventuais 
descumprimentos de prazo serão considerados de caráter grave, sujeitando a contratada às 
penalidades previstas em contrato e na legislação aplicável. 

6.18​ A contratada deverá fornecer anotação de responsabilidade técnica emitida por profissional 
devidamente registrado no CREA ou CAU pelos serviços executados. 

7.​DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1​A subcontratação não é admitida nesse caso porque o objeto consiste na execução integral de 
 



 

obra de engenharia, cuja responsabilidade técnica, qualidade e cumprimento do contrato devem 
permanecer sob controle direto da empresa contratada, conforme diretrizes da Lei nº 14.133/2021. 
A transferência dessa execução a terceiros pode comprometer a rastreabilidade, a 
responsabilização e a padronização dos serviços. 

7.2​ Além disso, por se tratar de uma obra com etapas interdependentes e resultado final único, 
a subcontratação ampla pode gerar riscos à segurança, à qualidade da construção e ao 
cumprimento dos prazos. 

8.​DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

8.1​ Nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021, será designado um representante pela 
Administração Municipal de Abelardo Luz para desempenhar o papel de fiscal durante a execução 
do contrato Para a função indica-se os servidores da Secretaria Municipal de Administração 
Kethlyn Emanuelly Aparecida Oliveira e Alexandre Ricardo Passero. Estes representantes terão a 
responsabilidade de acompanhar o acolhimento, fiscalizar a execução do contrato e registrar todas 
as ocorrências relevantes em um documento próprio. 

8.2​ Caberá aos fiscais do contrato, dentre outras atribuições, determinar providências 
necessárias ao regular e efetivo cumprimento contratual, bem como anotar e enquadrar as 
infrações contratuais constatadas, comunicando as mesmas ao seu superior hierárquico. 

9.​DO PAGAMENTO 

9.1​ A Prefeitura de Abelardo Luz efetuará o pagamento do objeto desta licitação 30 dias após 
a data de apresentação das respectivas notas fiscais, devidamente atestadas pelos servidores 
responsáveis. 

9.2​ As despesas decorrentes da aquisição do objeto da presente Licitação correrão por conta 
das dotações específicas de emenda previstas na Lei Orçamentária Anual para o exercício 
financeiro de 2026. 

9.2.1​ Dotação da Infraestrutura: 7000-7001-26-782-2601-1.134 Despesa 315 4.4.90.00.00 
Aplicações Diretas. 

10.​DO REAJUSTE 

10.1​ Para fins de cálculo, a administração deverá aplicar o percentual acumulado do índice do 
INCC, durante o período de atraso que será contado a partir do fim da validade da proposta até o 
período de início efetivo da obra, e calcular sob o valor global da planilha orçamentária. 

“Art. 25, § 7º, Lei 14.133/21 - Independentemente do prazo de duração do contrato, será 
obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de preço, com database vinculada à 
data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice 
específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos”. 

11.​DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1​ Comete infração administrativa nos termos do artigo 155, da Lei nº 14.133/2021, a 
Contratada que: 

 



 

11.2​ Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.3​Dar causa à inexecução total do contrato; 

11.4​Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.5​Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.6​ Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.7​ Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

11.8​ Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

11.9​Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.10​Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.11​Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.12​Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.13​ Pela inexecução​ total ou parcial do​ serviço,​ a Administração​ pode​ aplicar​
à CONTRATADA as sanções previstas no artigo 156, da Lei n° 14.133/2021 e demais: 

11.14​Advertência; 

11.15​ Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.16​ Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do serviço, no caso de 
inexecução total do objeto; 

11.17​ Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

11.18​Impedimento de licitar e contratar; 

11.19​Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

11.20​ Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156 da Lei 14.133/2021, as empresas ou 
profissionais que: 

11.21​ Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

11.22​Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

11.23​ Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

11.24​ A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

11.25​ As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhido sem favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

11.26​ Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 

11.27​ A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

11.28​ Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias dos processos administrativos necessários à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização –PAR. 

11.29​ A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

12.​RESPONSÁVEL 

Abelardo Luz/SC, 02 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

Saimon Negretto 
Agente 

administrativo 

 



 

 
DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

 
O documento apresentado descreve de maneira adequada o planejamento da contratação, 
demonstrando a viabilidade da competição, visto que há no mercado potenciais fornecedores aptos 
a atender às necessidades da Administração. Além disso, o documento apresenta critérios de 
aceitação do objeto, deveres do Licitante e da Administração, procedimentos de fiscalização e 
gerenciamento, prazos e a possibilidade de sanções administrativas, de forma clara, concisa e 
objetiva, o que contribui para a transparência e atratividade do certame. 

Dessa forma, como definido no artigo 6°, inciso XXXVIII, “a”, e no artigo 28°, inciso II, da Lei 
n° 14.133/2021, aprovo o presente Termo de Referência. 

Abelardo Luz/SC, 02 de junho de 2026. 
 
 
 
 

 
Nerci Santin 

Prefeito Municipal 

 



 

ANEXO II - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1​HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
1.1​ No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
1.2​ Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
1.3​ No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
1.4​ Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
1.5​ No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
1.6​ No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
1.7​ Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

 
2.​REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
2.1​Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
2.2​ Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
2.3​ Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
2.4​Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
2.5​ Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
2.6​ Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 
sediada; 
2.7​ Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
2.8​ Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
2.9​ A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, poderá 
ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 
3.​QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA. 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

3.1​ Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;  

  3.1.2 O balanço patrimonial na forma da lei deve conter: 
I​ - Indicação do número das páginas e número do livro onde estão inscritos o Balanço 
Patrimonial (BP) e a Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) no Livro Diário, 
acompanhados do respectivo Termo de Abertura e Termo de Encerramento do mesmo – §2º do art. 
1.184 da Lei 10.406/02; Art. 1.180, Lei 10.406/02; art. 177 da lei 6.404/76; NBC T 2.1.4 (Res. CFC 
563/83); NBC T 3.1.1 (Res. CFC 686/90); 
II​ - Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da Entidade no BP e DRE – §2º 
do art. 1.184 da Lei 10.406/02; § 4º do art. 177 da lei 6.404/76; NBC T 2.1.4 (Resolução CFC 
563/83); III - Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (Carimbo, etiqueta ou chancela da 
Junta Comercial) – art. 1.181, Lei 10.406/02; Resolução CFC Nº 563/83; §2º do art. 1.184 da Lei 
10.406/02; 
3.2​ Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor ou Órgão 
equivalente, na sede da Pessoa Jurídica. 
3.3​ No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
3.4​ Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: declaração que não se aplica os 
itens acima citados. 

 
4.​QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
4.1​ No mínimo 2 (dois) Atestado(s) ou certidão(ões), em nome da licitante, fornecido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa licitante, que comprove a 
aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em característica com o objeto da 
licitação. 
4.2​ O(s) atestado(s)/certidão(ões) deverá(ao) ser apresentado(s) original(is) (assinatura física ou 
digital) ou cópia reprográfica autenticada, assinado(s) por autoridade ou representante de quem o(s) 
expediu, com a devida identificação. 
4.3​ Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
da empresa licitante. 
4.4​ O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 
4.5​ A empresa deverá apresentar Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro 
do prazo de validade e com jurisdição na sua sede. 
4.6​ A empresa deverá designar e comprovar que possui responsável técnico, registrado junto ao 
CREA ou CAU, dentro do prazo de validade e com jurisdição na sua sede. 
4.7​ Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade 
Técnica (RRT) de profissional legalmente habilitado, conforme exigido pelos Conselhos de Classe 
(CREA/CAU), abrangendo todos os serviços a serem executados. 
4.8​ Após a homologação do certame e antes da celebração do contrato, será concedido o prazo 
de 10 (dez) dias para apresentação do visto no CREA ou CAU do Estado de Santa Catarina, da 
empresa e do responsável técnico. 
4.9​ A empresa deverá declarar o(s) responsável(is) técnico(s) pela execução e acompanhamento 
do(s) serviço(s) objeto da presente licitação, sendo que como comprovação do vínculo desse 
profissional com a empresa Proponente, poderá se dar mediante contrato social, registro na carteira 
profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de 

 



 

profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução 
dos serviços, devendo o respectivo registro ou contratação, estar regularmente formalizado pelo 
menos até 1 (um) dia antes da data da abertura da licitação. 
4.10​ As empresas interessadas devem apresentar declaração de visita técnica ao imóvel objeto da 
contratação, conforme modelo constante do Anexo V. 
4.11​ Declaração formal quanto à instalação do canteiro de obras e da disponibilidade das 
máquinas e equipamentos que serão utilizados na execução do objeto desta licitação; 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
À COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ/SC 
Ref.: EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° XX/XXXX 

A Empresa ​ , devidamente inscrita no CNPJ nº ​ , com sede na Rua 
​ ​ , por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr.(a.) ​ ,  portador(a) da  Carteira de  Identidade  nº 

, do CPF nº​ . 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO UNID. QUANT. VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

       
       

Assim sendo, o valor total da proposta é de R$    (por extenso). 

A presente proposta é baseada nas especificações, condições e prazos estabelecidos no edital de 
Concorrência nº ​ /XXXX, os quais nos comprometemos a cumprir integralmente. 

Prazo de validade da proposta:   dias (não inferior a sessenta dias). 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as obrigações e responsabilidades, bem como 
todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, 
fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, 
impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem 
quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos 
eventualmente concedidos. 

Abelardo Luz/SC, xx de xxxx de xxxx. 
 
 

 
[LICITANTE] 

[assinatura do(s) representante(s) legal(is) 

 



 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

À COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ/SC 
Ref.: EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° XX/XXXX 

 
A Empresa ​ , devidamente inscrita no CNPJ nº ​ , com sede na Rua 
​ ​ , por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr.(a.) ​ ,  portador(a) da  Carteira de  Identidade  nº 
​ , do CPF nº ​ , DECLARA expressamente que: 

 
a)​ Que não foram declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas; 
b)​ Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 
c)​ Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo; 
d)​ Que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidores ou agentes 
políticos ou que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação. 
e)​ Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
f)​ Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
g)​ Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
h)​ Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
i)​ Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 
como firmes e verdadeiras; 

Abelardo Luz/SC, xx de xxxx de xxxx. 
 
 
 

 
[LICITANTE] 

[assinatura do(s) representante(s) legal(is) 

 



 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

À COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ/SC 
Ref.: EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° XX/2026 

A Empresa ​ , devidamente inscrita no CNPJ nº ​ , com sede na Rua 
​ ​ , por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr.(a.) ​ ,  portador(a) da  Carteira de  Identidade  nº 
​ , do CPF nº ​ , DECLARA expressamente que: 

 
visitou o(s) local(is) onde se realizará a execução dos serviços objeto desta licitação, tendo tomado 
conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para a boa execução dos serviços, 
como mão de obra, materiais de construção, equipamentos, localização, condições do terreno e 
acessos e trânsito. O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no 
Edital, não poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições 
ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação 
de insuficiência de dados ou informações sobre o local da obra. 

 
Abelardo Luz/SC, xx de xxxx de xxx. 

 
 
 

 
[LICITANTE] 

[assinatura do(s) representante(s) legal(is) 
 
 
 
 

 
[assinatura do responsável técnico do município] 

 



 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE 
MICROEMPRESA, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 
À COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ/SC 
Ref.:EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° XX/XXXX 

 
 
 

A Empresa ​ , devidamente inscrita no CNPJ nº ​ , com sede na Rua 
​ ​ , por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr.(a.) ​ ,  portador(a) da  Carteira de  Identidade  nº 
​ , do CPF nº ​ , DECLARA que está regularmente enquadrada na 
categoria: 

 
(​ ) MICROEMPRESA (ME), nos termos do inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 
de dezembro de 2006. 

 
(​ ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), nos termos do §1º, art. 18-A da Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), nos termos do inciso II do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

A LICITANTE declara sua ciência de que perderá o direito ao tratamento jurídico diferenciado 
previsto na Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 caso incorra em quaisquer 
situações previstas no § 4º do art. 3º da referida Lei, assim como, por qualquer motivo, deixe de se 
enquadrar na categoria declarada. 

Abelardo Luz/SC, xx de xxxx de xxxx. 
 
 
 
 

 
[LICITANTE] 

[assinatura do(s) representante(s) legal(is) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO VII – MINUTA DE CONTRATO 
CONTRATO Nº xxxx/xxxx 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° xxxx/xxxx 
PROCESSO LICITATÓRIO N° xxxxx/xxxx 

O Município de Abelardo Luz - SC, com sede junto a Prefeitura Municipal de Abelardo Luz, na 
Av. Pe. João de Smedt, 1.605 – CEP: 89.830-000 – Abelardo Luz – SC, Centro, sob o CNPJ n.º 
83.009.886/0001-61, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. NERCI SANTIN, 
portador do CPF nº 075.655.939-15 e a empresa XXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº XXXXX, neste 
contrato representado(a) pelo(a) Senhor(a) XXXXX, portador(a)a do CPF nº XXXXX, em face da 
classificação das propostas apresentadas, da homologação pela autoridade competente, 
RESOLVEM contratar o objeto do Edital em referência, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, 
Decreto Municipal nº 739/2023, das demais normas legais aplicáveis, na seguinte forma: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E QUANTIDADES 
1.1​ O presente contrato tem por objeto a execução dos serviços de drenagem, sinalização 
horizontal e vertical na ABL – 270 (Estrada da Produção), conforme portaria conjunta 
SGG/SEF/SIE Nº 13/2026, recurso SIE 50002/2025, conforme memorial descritivo, projetos, 
orçamento, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO 
REAJUSTE: 
2.1​O valor total para a execução do objeto do presente Contrato é de R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
2.2​ O pagamento será efetuado conforme medição dos serviços executados, mediante laudo 
emitido pelo setor de engenharia do município, sempre nos termos do cronograma físico-financeiro 
e desde que atendidas todas as demais condições estabelecidas no Edital e no instrumento 
Contratual. 
2.3​ Como condição para pagamento a contratada deverá emitir mensalmente Diário de Obra e 
Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Departamento de Engenharia. 
2.4​ Para liberação dos pagamentos da contraprestação dos serviços contratados, a contratada 
deverá fornecer mensalmente a relação dos empregados que trabalharam de forma direta ou indireta 
na execução dos serviços contratados, comprovado através da ficha de registro; deverá anexar 
também a GFIP – Guia de FGTS e Informações à Previdência Social, contendo a relação dos 
empregados com prova de recolhimento de todos os encargos; cópia dos cartões de controle do 
horário de trabalho; e prova de pagamento dos salários dos empregados. 
2.5​ A Contratante poderá sustar o pagamento de qualquer parcela, no todo ou em parte, nos 
seguintes casos: 
a)​ Serviços Prestados fora dos padrões éticos e da qualidade atribuíveis à espécie, devidamente 
aprovado pela Contratante; 
b)​Existência de qualquer débito para com este órgão; 
c)​ Descumprimento de qualquer um dos dispositivos contidos neste Contrato ou no Processo 
Licitatório 
2.6​ - Para fins de cálculo, a administração deverá aplicar o percentual acumulado do índice do 
INCC, durante o período de atraso que será contado a partir do fim da validade da proposta até o 
período de início efetivo da obra, e calcular sob o valor global da planilha orçamentária. Conforme 
artigo 25, §7º, da Lei 14.133/21: “Independentemente do prazo de duração do contrato, será 
obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de preço, com database vinculada à data 

 



 

do orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou 
setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos”. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: 
3.1​DO CONTRATANTE: 
3.1.1​ Fornecimento de todos os projetos, memoriais, orçamento e demais especificações técnicas 
necessárias à execução das obras/serviços; fornecimento de documentos de responsabilidade técnica 
pelos projetos e pela fiscalização das obras; emitir autorização de fornecimento (ordem de serviço); 
efetuar medição conforme evolução dos serviços, mediante elaboração de medição pelo fiscal da 
obra, efetuar o pagamento conforme definido no ato convocatório, mediante execução dos serviços 
e apresentação da fatura (nota fiscal), desde que atendidas as demais exigências estabelecidas no 
Edital/Contrato, e fiscalizar o andamento das obras; 
3.1.2​Indicar o local para execução dos serviços; 
3.1.3​ Fiscalizar a execução dos serviços, orientando, coordenando e sugerindo sobre a perfeita 
execução dos mesmos. 

 
3.2​ DA CONTRATADA: 
3.2.1​ A contratada deverá comprovar experiência prévia em obras similares, por meio de atestados 
de capacidade técnica emitidos por entes públicos ou privados. 
Apresentar Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no CREA ou CAU, válida e com jurisdição na 
sede da empresa. 
3.2.2​ Designar profissional habilitado (engenheiro ou arquiteto) registrado no CREA ou CAU, com 
comprovação de vínculo empregatício (contrato social, carteira de trabalho ou contrato de prestação 
de serviços). Após a homologação e antes da celebração do contrato, a empresa terá 10 (dez) 
dias para apresentar o visto do CREA/CAU-SC do responsável técnico e da empresa. 
3.2.3​ Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade 
Técnica (RRT) de profissional legalmente habilitado, conforme exigido pelos Conselhos de Classe 
(CREA/CAU), abrangendo todos os serviços a serem executados. 
3.2.4​ A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, e deverá ainda: 
3.2.5​ Responsabilizar-se, pelo envio/transporte do equipamento, até o local onde será executado 
cada serviço, sob orientação do Setor responsável. 
3.2.6​ Será mantida na obra, uma equipe de operários com capacidade técnica específica para os 
serviços a serem desenvolvidos e em quantidade necessária ao cumprimento do cronograma físico, 
além do acompanhamento de um profissional de nível superior, da área de engenharia ou arquitetura, 
devidamente qualificado. 
3.2.7​ Cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, 
incluindo: Pagamento de salários e encargos sociais (com comprovação mensal); 
●​ Manutenção de Registro de Empregados (GFIP, CND, CEI/CNO); 
●​ Fornecimento de EPIs/EPCs e treinamento em segurança; 
●​ Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados e 
terceiros, no desempenho dos serviços objeto deste Contrato. 
●​ Assumir total responsabilidade civil, penal e trabalhista por atos de seus empregados. 
3.2.8​ Executar serviços conforme projetos, memoriais e especificações do edital, seguindo normas 
ABNT. Refazer serviços ou substituir materiais reprovados pela fiscalização, sem custo adicional. 
3.2.9​ A contratada deverá manter todos os controles exigidos pela legislação, incluindo a emissão 
de notas fiscais, a relação atualizada dos trabalhadores envolvidos na obra e a comprovação de que 

 



 

todos os empregados estão regularmente contratados. Antes do recebimento de cada parcela, 
inclusive a final, deverá apresentar comprovantes de pagamento de salários e recolhimento de 
encargos sociais, sob pena de bloqueio dos valores. Também será responsável pelo recolhimento da 
ART/RRT conforme as normas do CREA/SC e CAU. No canteiro de obras, a contratada manterá 
atualizados o diário de obra, alvarás, certidões e licenças necessárias para evitar interrupções. 
Quando solicitado pelo contratante, deverá apresentar: ART de execução e orçamento assinados pelo 
responsável técnico, orçamento e cronograma em meio digital, diário de obra, relação dos 
empregados com comprovação de registro, GFIP, CND, comprovante de matrícula no CNO/CEI e 
demais documentos que se fizerem necessários. 
3.2.10​ A empresa contratada deverá cumprir rigorosamente o cronograma físico-financeiro 
previamente estabelecido, observando todas as etapas e prazos definidos para a execução da obra. O 
prazo total para conclusão dos serviços, contado a partir da emissão da Ordem de Serviço, não poderá 
ser ultrapassado. Qualquer atraso na conclusão da obra poderá ampliar despesas e comprometer o 
funcionamento adequado dos serviços oferecidos à população. Assim, eventuais descumprimentos de 
prazo serão considerados de caráter grave, sujeitando a contratada às penalidades previstas em 
contrato e na legislação aplicável. 
3.2.11​ A contratada deverá fornecer anotação de responsabilidade técnica emitida por profissional 
devidamente registrado no CREA ou CAU pelos serviços executados. 
3.2.12​ Serão de inteira responsabilidade da Proponente/Contratada, as despesas diretas ou indiretas, 
tais como: transporte, salários, alimentação, diárias, encargos sociais, trabalhistas, fiscais, 
previdenciários, de ordem de classe, indenizações civis e outras que porventura forem devidas, na 
execução do projeto objeto da Licitação, ficando ainda a Licitante, isenta de qualquer vínculo 
empregatício com os funcionários da Proponente; 
3.2.13​ Ocorrendo algum incidente que demande atuação efetiva dos funcionários da 
CONTRATADA, deverá, imediatamente, o funcionário em serviço, comunicar os representantes da 
CONTRATANTE (ou pessoas por eles indicadas) e, se for o caso, às autoridades competentes, tais 
como Polícia Civil, Polícia Militar ou Corpo de Bombeiros; 
3.2.14​ Comunicar imediatamente a CONTRATANTE a ocorrência de ilícitos no ambiente de 
trabalho, inclusive a ocorrência de acidentes de trabalho; 
3.2.15​ Ocorrendo algum incidente que demande atuação efetiva dos funcionários da 
CONTRATADA, deverá, imediatamente, o funcionário em serviço, comunicar os representantes da 
CONTRATANTE (ou pessoas por eles indicadas) e, se for o caso, as autoridades competentes, tais 
como Polícia Civil, Polícia Militar ou Corpo de Bombeiros; 
3.2.16​ Providenciar a colocação das placas de sinalização da obra conforme exigências legais 
(placa de obra, responsável técnico pela execução CREA ou CAU local), bem como a sinalização 
do local e proximidades onde estiverem sendo executados os serviços; 
3.2.17​ A proponente contratada deverá apresentar no Setor de Engenharia, sempre que lhe for 
solicitado, os seguintes documentos: 
I.​ ART de Execução e orçamento assinadas pelo profissional indicado como engenheiro 
responsável na habilitação do processo; 
II.​Orçamento e cronograma em meio digital. 
III.​Diário de obra; 
IV.​ Relação dos empregados que trabalharam de forma direta ou indireta na execução dos 
serviços, comprovado através da ficha de registro; 
V.​GFIP. 
VI.​CND. 
VII.​Cadastro Nacional de Obras CNO - Cópia do espelho da matrícula CEI/CNO. 

 



 

CLÁUSULA QUARTA - DA CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
4.1 As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão à conta do 
Orçamento da Secretaria Municipal de Educação. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
5.1​ A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento de acordo com os artigos 89 e 90 da Lei Federal n. 
14.133/2021. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS GARANTIAS 
DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
6.1​ No ato da assinatura do contrato, a proponente vencedora prestará Garantia de Execução, no 
percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, a fim de proteger a Entidade Licitante 
contra atos ou omissões da proponente. A Garantia de Execução poderá ser feita em uma das 
seguintes modalidades: 
a)​ Em dinheiro, através de deposito PM.AB.LUZ-CAUÇÃO nº 12.690-X, do Banco do Brasil 
S/A, agência n.º 1382-X, de Abelardo Luz; 
b)​Em títulos da dívida pública; 
c)​Em seguro garantia; 
d)​Em fiança bancária. 
No caso de aplicação de multa, por atraso ou inexecução contratual da CONTRATADA, a garantia 
não será devolvida, e será apropriada pela Prefeitura a título pagamento das penalidades. 

 
DA GARANTIA DA OBRA 
6.2​ A Contratada obriga-se a dar garantia da obra pelo prazo irredutível de 05 (cinco) anos, a 
contar do recebimento da obra, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, 
como do solo, conforme prevê a Lei 10.406/02, em seu art. 618. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES: 
7.1​ A Contratada, em caso de inadimplência total ou parcial do presente Contrato estará sujeita 
às seguintes penalidades: 
a)​Rescisão contratual; 
b)​Suspensão do direito de licitar com a Prefeitura Municipal; 
c)​Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública; 
7.1.1​As demais penalidades previstas na Lei n.º 14.133/21. 
7.1.2​Multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato. 
7.2​ Em caso de reincidência sistemática das faltas ou cometimento de falta mais grave, as 
penalidades serão de: 
7.2.1​Rescisão contratual; 
7.2.2​ Suspensão do direito de licitar com o Contratante e, conforme o caso, até declaração de 
inidoneidade para licitar na Administração Pública Municipal respectivas, podendo-se optar pela 
retenção do prejuízo de eventuais pagamentos a que a CONTRATADA tenha direito. 
7.2.3​ Em caso de atraso na conclusão da obra, caberá a incidência de multa de 0,5% (meio por 
cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor do contrato, limitado esta a 30 (trinta) dias, após o 
qual será considerada inexecução contratual, dando margem à incidência cumulada da multa 
prevista no item 7.1.2, supra. 
7.2.4​ Em caso de penalidade financeira, resta assegurado ao município compensá-la com 

 



 

pagamentos porventura ainda devidos ou executar a garantia de contrato firmada. 
7.2.5​ A caução será liberada até 30 (trinta) dias após a assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, satisfeitas as exigências eventualmente feitas. Atualizada monetariamente, pelo índice 
da poupança, no caso de ter sido efetuada em dinheiro. Havendo prorrogação do prazo de conclusão 
das obras, o prazo de validade e de liberação da caução deverá ser prorrogado automaticamente. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
8.1​ Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, à 
autoridade superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestado a mesma, até o julgamento do 
pleito. 

 
CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 
9.1​ A execução deste Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor Sr. Gustavo 
Kaminski da Silva. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
10​O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 
10.1​ O prazo contratual para a execução completa dos serviços será de xxxx (xxx) dias, contados 
a partir da assinatura do Contrato. 
10.2​ - O prazo para a conclusão dos serviços poderá ser prorrogado, com fundamento na Lei de 
Licitações, sendo que o contrato permanecerá vigente até 31 de dezembro de 2026 para prestação de 
contas finais. 
10.2​  - O pedido de prorrogação de prazo deverá ser solicitado, no mínimo 15 (quinze) dias antes 
de expirar o prazo contratual, mediante solicitação fundamentada e devidamente comprovada com 
motivo pelo qual se deu o atraso na obra. 
10.3​  A Aceitação ou não do pedido de prorrogação do prazo para conclusão da obra ficará a 
cargo da Administração, a qual dependerá da análise dos motivos expostos pela contratada por parte 
do Setor de Engenharia. 
10.5 Na data de vencimento do prazo contratual, que é a data limite para assinatura do termo 
aditivo, a empresa deverá comprovar estar em dia com todas as obrigações fiscais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES: 
11.1​ Este contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto na Lei nº 14.133/21, 
sempre através de Termo Aditivo, numerado em ordem crescente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS: 
12.1​ As hipóteses contratuais não previstas neste instrumento serão regidas pelas disposições 
constantes do Edital que fica fazendo parte integrante do mesmo e pela Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 
13.1​ Fica eleito o Foro da Comarca de Abelardo Luz - SC, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento 
contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1​ Integram este contrato, para todos os fins de direito, independente de sua transcrição, as 
peças constantes do Processo de Licitação nº xx/xxxx, na modalidade de Concorrência n° xx/xxxx. 

 



 

E, assim por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes, a 
seguir, firmam o presente Contrato, em 3 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na 
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas e será arquivado na Secretaria Geral da 
Administração e Finanças da Prefeitura Municipal, conforme dispõe a Lei nº 14.133/21. 

 
Abelardo Luz/SC, xx de xxxx de xxxx. 

 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ​ XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
NERCI SANTIN​ CONTRATADA 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 

Testemunhas: 
 

Nome:​ Nome: 
CPF:​ CPF: 
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